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REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO  CÍVEL DO
MUNICÍPIO. AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.
PROVIMENTO PARCIAL.  EDILIDADE CONDENADA
AO  PAGAMENTO  DE  FÉRIAS  E  GRATIFICAÇÃO
NATALINA.  DIREITOS ASSEGURADOS CONSTITU-
CIONALMENTE. VERBAS DEVIDAS. ÔNUS DA PRO-
VA. INCUMBÊNCIA DA EDILIDADE. ARTIGO 333, II,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  ENTENDIMEN-
TO PACIFICADO NESTA CORTE DE JUSTIÇA. MA-
NUTENÇÃO DA SENTENÇA. NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO AO RECURSO. AUTORIZAÇÃO EMANADA
DO CAPUT DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL.

- É direito de todo servidor público perceber seu salário
pelo exercício do cargo desempenhado, nos termos do
artigo 7º, X, da Carta Magna, considerando ato abusivo
e ilegal qualquer tipo de retenção injustificada.

- Levando-se em conta que a alegação de pagamento
de verbas trabalhistas representa fato extintivo de direi-
to,  compete ao empregador produzir  provas capazes
de elidir a presunção de veracidade existente em favor
dos servidores, que buscam o recebimento das verbas
salariais não pagas. Inteligência do art. 333, II, do Códi-
go de Processo Civil.

- Não logrando êxito, a municipalidade, em comprovar
a sua adimplência, é de se considerar devido o paga-
mento da verba salarial a que faz jus o servidor. Prece-
dentes desta Corte de Justiça.
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VISTOS

Trata-se de apelação cível interposta pelo Município de Cubati, desafiando

a decisão proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Soledade, que julgou proceden-

te, em parte, o pedido constante na Ação de Cobrança aforada por Idalgo Souto, deter-

minando o pagamento da gratificação natalina e das férias relativas ao período em que o

autor prestou serviços à Edilidade, acrescidas de juros e correção monetária.

Em suas razões recusais (fls.70/72), o apelante aduz, em suma, que tanto

os pleitos formulados na exordial quanto o decisório vergastado carecem de fundamenta-

ção, razão pela qual pugna pela nulidade do decreto judicial.

Contrarrazões ofertadas às fls. 76/80.

Manifestação ministerial às fls. 90/94, opinando pelo desprovimento da súpli-

ca apelatória e pelo provimento parcial do reexame necessário.

É o breve relatório. 

DECIDO

Do Duplo Grau de Jurisdição

Ab initio, verifico que na hipótese vertente inexiste a autorização legal

para não se sujeitar a decisão de primeira instância ao duplo grau de jurisdição

obrigatório.

O art. 475, §2º do Diploma Processual Civil dispensa a Remessa Oficial às

causas cuja condenação, ou direito controvertido, seja de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salário mínimos. 
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In casu, concebe-se que o Magistrado de base não sujeitou os autos ao du-

plo grau de jurisdição, sem apresentar, contudo, qualquer argumentação plausível.

Ademais, trata-se de uma ação ordinária de cobrança, pleito que fora julgado

parcialmente procedente no  decisum,  condenando a edilidade mirim ao pagamento de

verbas remuneratórias.

Desse modo, vê-se que se cuida de sentença ilíquida.

Nessas situações, o Superior Tribunal de Justiça veda a utilização do valor

atribuído à causa, para fins de não sujeição da sentença ao duplo grau de jurisdição obri-

gatório. 

Vejamos precedente da Corte Cidadã:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  SENTENÇA
ILÍQUIDA. CONDENAÇÃO DE MUNICÍPIO. REMESSA NECES-
SÁRIA. OBRIGATORIEDADE. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NO JULGAMENTO DO RESP. N. 1.101.727/PR, SUBMETIDO AO
REGIME DO 543-C DO CPC.
1. Conforme o entendimento jurisprudencial do STJ, deverá
haver remessa necessária em face de sentença ilíquida con-
tra os Entes Federativos e as suas respectivas autarquias e
fundações de direito público.
2. Recurso especial provido. 1

Ante  tais  considerações,  conheço,  de  ofício,  a  Remessa  Oficial,

passando à analise plena da matéria posta nos autos.

MÉRITO

Colhe-se dos autos que a edilidade fora condenada a pagar ao promovente

o décimo terceiro salário proporcional de todo o período trabalhado, além das férias ad-

quiridas e não gozadas, todos devidamente acrescidas dos consectários legais.

1 REsp  1209536/MG,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
09/11/2010, DJe 19/11/2010.
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Pois bem. Analisando o caderno processual, verifico que não merece reto-

ques a sentença, tendo em vista que a municipalidade não demonstrou o adimplemento

de tais valores, tampouco irresignou-se quanto à prestação de serviço por parte do recor-

rido durante o período discutido, limitando-se, tão somente, em arguir a nulidade do deci-

sório por ausência de fundamentação.

De início, friso que o promovente foi nomeado pelo Município para exercer o

cargo comissionado de Assessor Jurídico, possuindo vínculo com a edilidade desde 01 de

março de 2001 – fls. 08.

Assim, demonstrando o autor o seu vínculo trabalhista com o Município de

Cubati,  faz  jus,  portanto,  a  receber  as  quantias  inerentes  ao  trabalho  realizado,

salientando-se que se trata  de verba de natureza alimentar,  pois  a  remuneração dos

funcionários  públicos  destina-se  a  assegurar-lhes  a  satisfação  de  suas  necessidades

vitais básicas, de modo que nenhuma dificuldade orçamentária justifica o inadimplemento.

Ademais, face ao disposto no art. 333, II, do CPC, deslocou o promovido

para si o ônus probante, dele não se desvencilhando.

É imperioso ressaltar que o recebimento da retribuição pecuniária pelo traba-

lho prestado à Administração configura direito dos servidores, assegurado constitucional-

mente (art. 7.º), uma vez que não se admite a prestação de serviço gratuito.

Outrossim, o não pagamento das parcelas remuneratórias devidas configu-

rar-se-ia locupletamento ilícito, por parte da prefeitura, sendo certo que o servidor público,

como todo trabalhador, tem direitos assegurados, dentre eles a garantia da remuneração

devida.

Esta Corte de Justiça possui entendimento pacificado no que diz respeito ao

tema, conforme veremos a seguir:

PROCESSUAL CÍVEL. Preliminar de incompetência do Juízo. Servi-
dor Público estatutário. Competência da Justiça Comum. Não modifi-
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cação pela EC 45/2004. Aplicação da Súmula 137, do STJ. Interpre-
tação do art. 114, I, CF/88 suspensa pelo STF (ADI 3.395-6). Rejei-
ção. Tendo o Pleno do STF referendado a liminar anteriormente con-
cedida na ADI nº 3.395, permanecem sob a competência da Justiça
Estadual  as ações decorrentes de servidores públicos estatutários,
aplicando-se  a  Súmula  nº  137,  do  Superior  Tribunal  de  Justiça:
“Compete à Justiça comum estadual processar e julgar ação de ser-
vidor público municipal, pleiteando direitos relativos ao vínculo esta-
tutário. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. Servidor públi-
co municipal. Salários e gratificação natalina. Falta de pagamen-
to.  Presunção  de  veracidade  não  elidida  pela  Municipalidade.
Verbas devidas. Desprovimento do apelo. Manutenção da sentença.
Haja vista que a alegação de pagamento de verbas trabalhistas re-
presenta fato extintivo de direito, compete ao empregador produzir
provas capazes de elidir  a presunção de veracidade existente
em favor dos servidores, que buscam o recebimento das verbas
salariais não pagas.2 (grifo nosso).

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA ―  PRELIMINAR  ― INÉPCIA
DA INICIAL ― REJEIÇÃO ― SERVIDORA PUBLICA ― VERBAS
SALARIAIS  RETIDAS  PELO  MUNICÍPIO  ―  ENRIQUECIMENTO
ILÍCITO. ILEGALIDADE ― DIREITO ASSEGURADO CONSTITUCI-
ONALMENTE ― CERCEAMENTO DE DEFESA.  INOCORRÊNCIA
― DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1) A retenção de vencimen-
to configura ato ilegal, violador de direito líquido e certo de ser-
vidor  público  municipal.  2)  O  Poder  Público  tem a  obrigação
constitucional de remunerar seus servidores, ativos e inativos,
com  estipêndios  nunca  inferiores  ao  salário-mínimo  nacional
unificado.  3)  Incumbe  à  parte  diligenciar  a  juntada  de  prova,
quando a mesma se encontra em seus próprios arquivos. 3  

Assim, havendo força de trabalho despendida,  nada mais justo que

compensá-la, por ser o direito à contraprestação tutelado constitucionalmente, bem

como as demais vantagens autorizadas por lei.

Logo, não comprovando o Município que adimpliu as verbas questio-

nadas, correta a sentença que determina o seu pagamento, não devendo haver re-

toques.

Este Egrégio Tribunal de Justiça já decidiu, por diversas vezes, neste

sentido, in verbis:

2
(TJPB. Processo n. 019.2005.000306-0/001. 1ª Câmara Cível. Rel. Manoel Soares Monteiro. Julg. 20/07/2006. DJ.

25/07/2006).
3 (AC nº 023.2004.000510-2/001 –  Rel. Des. Manoel Paulino da Luz. Pub. em 02/03/2007).
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“CONSTITUCIONAL  e  ADMINISTRATIVO  -Ação  Ordinária  de  Co-
brança - Serviço Prestado ao Município - Ausência de Pagamento -
Documento comprovando que o Município deve ao autor - Revelia
-Sentença - Apelação - Manutenção da sentença - Desprovimento do
recurso. - Portanto, tendo o autor provado o fato constitutivo do
seu direito art. 333, 1, CPC e não tendo o Município demonstra-
do o fato impeditivo por ele alegado art. 333, II, CPC, impõe-se
reconhecer a procedência do pedido, mantendo a sentença em
todos os termos.” 4   (grifei)

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - VERBAS
SALARIAIS PRELIMINAR DE INCOMPETENCIA DA JUSTIÇA CO-
MUM -COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO ESTATUTÁRIO COM A EDI-
LIDADE - REJEIÇÃO - MÉRITO - A PREFEITURA NÃO COMPRO-
VOU O PAGAMENTO DOS SALÁRIOS EM QUESTÃO -INCUMBE
AO MUNICÍPIO O ÔNUS DA PROVA DO PAGAMENTO DOS REFE-
RIDOS SALÁRIOS -INTELIGÊNCIA DO ART. 333, INC. II -POSSIBI-
LIDADE DE PAGAMENTO DE ANUÊNIOS, - PREVISÃO LEGAL DE
INCORPORAÇÃO  DE  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO
PAGO -NA BASE DE UM POR CENTO ANUENIO LEI ORGÂNICA
DO MUNICÍPIO DE CAMCIMBA DE DENTRO. DESPROVIMENTO
DO APELO. - 1 - Mister ponderar que incumbe ao Município Ape-
lante, no presente caso, o ônus da prova do pagamento da re-
muneração do promoveste referente a tais meses, porquanto o
sistema probatório adotado por nosso ordenamento jurídico de-
termina, conforme o artigo 333, inciso II do CPC, que incumbe
ao réu produzir a prova quanto à existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor; 2 -A Lei Orgânica
do Município de Cacimba de Dentro, cuja cópia fora colacionada
aos autos pela apelada, prevê, em seu art. 80, inciso IX, que os
Servidores Públicos terão direito a adicional por tempo de servi-
ço, incorporado para todos os efeitos, nos vencimentos, pagos
na base de um por cento anuênio de efetivo exercício . fl. 20.5  (gri-

fei)

Diante das razões aqui expostas, com fulcro no art. 557, caput, da Lei

Adjetiva Civil, NEGO SEGUIMENTO AOS RECURSOS, mantendo-se a decisão de

1º grau em todos os seus termos.

P. I. Cumpra-se.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2016.

Desembargador José Ricardo Porto 
RELATOR

J13/J02

4TJPB – AC 0532009000178-4/001 – Des. Genésio Gomes Pereira Filho – 3ª Câmara Cível – 20/04/2010.
5TJPB - Acórdão do processo nº 08320040013902001 - Órgão (2ª Câmara Cível) – Relator: Des. Marcos Cavalcanti de
Albuquerque - j. Em 15/12/2009.
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